
CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

 De conformidade com o Estatuto Social, arti-
gos 15, 16 alínea “b”, e 39 alínea “a”, ficam convoca-
dos os sócios do Instituto Educacional São João da 
Escócia para Assembleia Geral Extraordinária a rea-
lizar-se no dia 22 de março de 2022, em primeira con-
vocação às 19h e em segunda convocação às 
19:30h, na Rua Goiás, 149 - centro, e consoante ao 
previsto no Artigo 15 parágrafos 1º e 2º do Estatuto 
do Instituto, após apreciação de todos, excepcional-
mente, e considerando o disposto no Artigo 16 alínea 
“b” do IESJE: “Art. 16 São atribuições da Assembleia 
Geral, alínea “ b. A convocação supra citada terá a se-
guinte finalidade:
 1) Alteração do Estatuto do Instituto Edu-

cacional São João da Escócia, conforme 
Artigo 16, alínea “a” e Artigo 31 parágra-
fo único. “As eleições realizar-se-ão por 
escrutínio secreto na 2ª quinzena do 
mês de maio, e posse na 1ª quinzena do 
mês de julho.”

  Para nova redação:
  “As eleições realizar-se-ão por escrutí-

nio secreto na 2ª quinzena do mês de no-
vembro, e posse na 1ª quinzena do mês 
de janeiro do ano seguinte.”

Poços de Caldas, 10 de março de 2022.

Luís Antônio Gaiga
Presidente

Interessado: Senhor RODRIGO DE SOUZA RODRIGUES, CPF:246.210.838-64
Assunto: Processos disciplinares 08656.058640/2020-68 e 08656.035579/2020-81
Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
reconduzido por meio da Portaria nº 4/2022/GAB-MG/SPRF-MG (SEI 38428345), 
de 05 de janeiro de 2022, do Gabinete do Senhor Superintendente Regional da 
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em Minas Gerais, publicada no 
boletim de serviço eletrônico em 06 de janeiro de 2022, e em cumprimento ao 
disposto no inciso LV do art. 5.º da Constituição Federal e artigos 143, 153, 156, 
158 e 159 da Lei nº 8.112, de 1990: 
1) NOTIFICO Vossa Senhoria da instauração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 08656.058640/2020-68, no qual figura como ACUSADO, 
com o fito de apurar possíveis irregularidades funcionais, nos termos da 
Informação nº 29/2020/INSTRUÇÃO PRELIMINAR-MG/SICAI-MG/CORREG-MG/
SPRF-MG (SEI 28455743); 
2) RESSALTO que o acesso aos autos do Processo Administrativo Disciplinar 
e o acompanhamento de sua tramitação (fases processuais) se darão pelo 
sistema SEI, mediante a concessão de acesso externo, tão logo V. Sa. manifeste 
ciência sobre este mandado, mediante mensagem encaminhada ao endereço 
eletrônico cpad02.mg@prf.gov.br, informando também o endereço de e-mail em 
que pretenda receber as comunicações prévias acerca dos atos da comissão; 
3) NOTIFICO Vossa Senhoria para que encaminhe à comissão o rol de 
testemunhas da defesa, que tenham conhecimento do fato, contendo o nome 
completo de cada uma, profissão ou cargo ocupado, endereço e telefones para 
contato, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo ser esclarecida a pertinência de 
cada oitiva em breve arrazoado. 
4) NOTIFICO V. Sa. acerca do depoimento, sobre os fatos do referido processo, 
da testemunha DANIEL SOUZA VIEIRA, matrícula SIAPE 1969356, a ser 
realizado no dia 31 de março de 2022, às 10h00, na Unidade Operacional PRF 
em Poços de Caldas/MG, situada no km 517 da BR-146. Destaco que o senhor 
poderá acompanhar presencialmente a audiência em questão; 
5) INTIMO V.Sa a comparecer pessoalmente, com a finalidade de ser interrogado 
sobre os fatos pela CPAD, no dia 31 de março de 2022, às 15h00, na Unidade 
Operacional PRF em Poços de Caldas/MG, situada no km 517 da BR-146; 

PRF SAULO NUNES NAVARRO
Presidente da CPAD

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO CPAD
Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
reconduzido por meio da Portaria nº 5/2022/GAB-MG/SPRF-MG (SEI 38428561), 
de 05 de janeiro de 2022, do Gabinete do Senhor Superintendente Regional da 
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em Minas Gerais, publicada no 
boletim de serviço eletrônico em 06 de janeiro de 2022, e em cumprimento ao 
disposto no inciso LV do art. 5.º da Constituição Federal e artigos 143, 153, 156, 
158 e 159 da Lei nº 8.112, de 1990: 
1) NOTIFICO V. Sa. acerca do depoimento, sobre os fatos do processo 
08656.035579/2020- 81, da testemunha DANIEL SOUZA VIEIRA, matrícula 
SIAPE 1969356, a ser realizado no dia 31 de março de 2022, às 11h00, na 
Unidade Operacional PRF em Poços de Caldas/MG, situada no km 517 da 
BR-146. Destaco que o senhor poderá acompanhar presencialmente a audiência 
em questão; 
2) INTIMO V.Sa a comparecer pessoalmente, com a finalidade de ser interrogado 
sobre os fatos pela CPAD, no dia 31 de março de 2022, às 14h00, na Unidade 
Operacional PRF em Poços de Caldas/MG, situada no km 517 da BR-146.

PRF SAULO NUNES NAVARRO
Presidente da CPAD

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO CPAD

SUPERINTENDÊNCIA DE 
POLÍCIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL EM 
MINAS GERAIS

MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO - MG

EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO DO
PREGÃO Nº 19/2022, PROCESSO Nº 26/2022

Torna público o Extrato de Aviso de Licitação do Pregão nº 19/2022, 
Processo nº 26/2022 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de cestas básicas e leite para distribuição pelo CRAS 
para as famílias carentes em decorrência da pandemia Covid-19. 
Data da abertura: 22/03/2022 – terça-feira, abertura prevista para às 
13:00 Hs. Mais informações e Edital completo junto à Prefeitura 
Municipal de Areado, à Praça Henrique Vieira, 25 – Centro – Areado/MG, 
pelo telefone (35) 3293-1333, (35) 99975-5811, ramal 209, pelo e-mail: 
compras@areado.mg.gov.br ou pelo site www.areado.mg.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO - MG

EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO DO
PREGÃO Nº 20/2022, PROCESSO Nº 27/2022

Torna público o Extrato de Aviso de Licitação do Pregão nº 20/2022, 
Processo nº 27/2022 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de ovos de páscoa a todos os alunos da rede municipal 
de ensino, APAE e servidores vinculados à Educação. Data da 
abertura: 23/03/2022 – quarta-feira, abertura prevista para às 13:00 Hs. 
Mais informações e Edital completo junto à Prefeitura Municipal de 
Areado, à Praça Henrique Vieira, 25 – Centro – Areado/MG, pelo 
telefone (35) 3293-1333, (35) 99975-5811, ramal 209, pelo e-mail: 
compras@areado.mg.gov.br ou pelo site www.areado.mg.gov.br

Prefeitura Municipal de Andradas - Minas Gerais
EDITAL DE LICITAÇÃO

A prefeitura municipal de Andradas, MG, torna público que se encontra aberto 
o seguinte procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2022 - PREGÃO  027/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO 
E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE 
GESTÃO DA FROTA COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO 
MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO PARA MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
CREDENCIAMENTO: 24/03/2022 - ATÉ ÀS 13:00H.
ABERTURA DA SESSÃO: 24/03/2022 - ÀS 13:00H.
Para mais esclarecimentos, dirigir-se à Divisão de Gestão Administrativa e 
Captação de Recursos da prefeitura, no horário das 12h00 às 18h00, 
pessoalmente, ou pelo telefone (35)3739.2000, ramal 217, ou ainda, através 
do e-mail: licitacoes@andradas.mg.gov.br

Andradas, MG, 09 de março de 2022.
Maria R. Milan Basso - Supervisora da Seção de Licitações
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Convenção estabelece aumento 
de 10,16% aos empregados 
no comércio de Poços de Caldas

Delma Maiochi
delmaiochi@hotmail.com 

Poços de Caldas, MG – O 
Sindicato dos Emprega-
dos no Comércio (Sindco-
merciários) e o Sindicato 
do Comércio (Sindicomér-
cio) assinaram esta sema-
na a Convenção Coletiva 
de Trabalho (CCT) para 
2022. Entre as cláusulas 
está o reajuste salarial 
da categoria, que obte-
ve aumento de 10,16%. 
Portanto, o salário bási-
co para o comércio em 
geral, valendo a partir 
de 1 de janeiro, será de 
R$ 1.310. No Shopping, 
devido à distância e ao 
horário diferenciado das 
atividades, o valor será de 
R$ 1.515,22. 

“Eu acredito que a Con-
venção foi satisfatória 
para o trabalhador do 
comércio. Não tivemos um 
ganho real, mas tivemos o 
INPC [Índice Nacional de 
Preços ao Consumirdo]. 
O ideal seria mesmo um 
ganho real para repor as 
perdas. E conseguimos 
um abono de R$110. En-
tendemos o momento ain-

da difícil desta pandemia 
e o Sindicato trabalhou 
para conseguir o melhor 
para os trabalhadores”, 
pontua Gerson Clayton 
Reis, presidente do Sind-
comerciários. 

HORÁRIOS E JORNADAS 
De acordo com a Lei 

Municipal Ordinária nº 
9166/2016, de 30 de no-
vembro de 2016 (Código 
de Posturas), em seu ar-
tigo 235, os Sindicatos 
acordam que o horário 
de funcionamento do co-
mércio em geral ficará a 
critério da demanda dos 
estabelecimentos, con-
forme cada época do ano, 
podendo funcionar todos 
os dias da semana e em 
horário irrestrito, desde 
que não haja infringência 
à legislação trabalhista e 
a outras disposições da 
legislação municipal e 
norma convencional. Mas, 
precisam ser sempre ob-
servadas a carga horária 
de trabalho normal de até 
44 horas semanais. 

O empregado estudante 
terá sua jornada de traba-
lho definida para que não 
haja prejuízo à sua frequ-

ência escolar, ficando-lhe 
assegurado, ainda, auto-
rização para se ausentar 
da empresa com duas 
horas de antecedência e 
uma hora após as provas 
escolares, desde que pré-
-avise o empregador com, 
no mínimo, 48 horas de 
antecedência e tenha a 
comprovação do estabele-
cimento de ensino. 

Aos domingos e feria-
dos, não será permitido o 
cumprimento de jornada 
de trabalho superior a 
oito horas por nenhum 
trabalhador. 

FERIADOS 
Fica autorizado o traba-

lho dos comerciários nos 
feriados de 15 de abril 
(sexta-feira Santa), 21 
de abril (Tiradentes), 13 
de maio (feriado munici-
pal), 16 de junho (Corpus 
Christi), 7 de setembro 
(Independência do Bra-
sil), 12 de outubro (Dia 
de Nossa Senhora Apa-
recida), 2 de novembro 
(Finados), 6 de novembro 
(aniversário da cidade), 
15 de novembro (Pro-
clamação da República). 
Não está autorizado o 

trabalho, em 2022, em 1 
de maio (Dia do Trabalho) 
e 25 de dezembro (Natal). 

IGUALDADE 
Uma das cláusulas da 

Convenção Coletiva diz 
respeito à igualdade de 
condições e oportunida-
des entre homens e mu-
lheres. A empresa se com-
promete a assegurar que 
não haverá desigualdade 
de gênero para concorrer 
a qualquer cargo, inclusi-
ve de chefia, atendidos os 
pré-requisitos porventura 
existentes, evitando-se 
qualquer atitude discri-
minatória, em reconheci-
mento às recomendações 
das Convenções 100 e 111 
da Organização Interna-
cional do Trabalho (OIT), 
ratificadas pelo Brasil. 

SERVIÇO 

A Convenção Coletiva 
2022 pode ser confe-
rida na íntegra nas 
redes dos Sindicados 
www.sindcomercia-
riospc.org.br 
https://www.facebook.
com/SindicomercioPo-
cos 

Poços de Caldas, MG 
- Pesquisa do órgão de 
defesa do consumidor 
(Procon) sobre o preço 
dos combustíveis, reali-
zada em 33 estabeleci-
mentos, entre 2 a 4 de 
março, mostra que os 
preços da gasolina comum 
e do etanol caíram 0,04% 
e 6,51%, respectivamente. 
Enquanto os valores da 

Gasolina tem aumento de 22% 
em um ano em Poços de Caldas

gasolina aditivada, do die-
sel comum e do diesel S10 
subiram 0,06%, 0,29% e 
0,16%, respectivamente, 
em relação à pesquisa re-
alizada em fevereiro. 

Os preços da gasolina 
aditivada, da gasolina co-
mum, do etanol, do diesel 
comum e do diesel S10 
subiram, respectivamente, 
23,49%, 22,93%, 14,68%, 

27,33% e 27,49%, em re-
lação à pesquisa realizada 
entre os dias 1 e 3 de março 
de 2021. 

VARIAÇÃO  
A gasolina aditivada 

pode ser encontrada por 
R$ 7,199 e R$ 6,729 (varia-
ção de 6,98%). A gasolina 
comum, R$ 6.999 e R$ 
6,629 (5,58%). O etanol, R$ 

5,530 e R$ 4,499 (22,92%). 
Óleo diesel comum, R$ 
5,799 e R$ 5,490 (5,63%). 
Óleo diesel S10, R$ 5,899 
e R$ 5,499 (7,27%).  

ACUMULADO DO ANO  
Gasolina aditivada 

-0,02%, gasolina comum 
-0,61%, etanol -10,26%, 
óleo diesel comum 3,74%, 
óleo diesel S-10 2,65%. 

Poços de Caldas, MG - O 
Projeto de Lei 98/2021, 
aprovado recentemente 
pela Câmara de Poços, 
estabelece que o recru-
tamento de pessoal para 
contratação temporária 
no poder público muni-
cipal deverá ser feito me-
diante processo seletivo 
simplificado, com ampla 
divulgação, inclusive atra-
vés do Diário Oficial. A 
proposta é de autoria da 
vereadora Luzia Martins 
(PDT) e aguarda sanção 
do Executivo.

 Segundo a parlamen-
tar, o objetivo da matéria 
é dar transparência a 
todo o processo de con-
tratação. “Infelizmente, 
muitas vezes, o processo 
de contratação temporária 
no setor público acaba pri-
vilegiando uns em detri-
mento de outros. Por isso, 
apresentamos esse Projeto 
de Lei, que inclui disposi-
tivo na Lei n. 8.399, que 
trata do recrutamento de 
pessoal. Nós, vereadores, 
devemos participar ati-
vamente do processo de 
formulação de políticas 
públicas, devemos pro-
piciar a construção de 
cenários possíveis para a 
melhoria da qualidade de 
vida da população. Apre-
sentar soluções que pa-
reçam mais adequadas, a 
partir do que a população 
nos apresenta, ou seja, 
responder às suas neces-
sidades. Além de fiscalizar 
devemos propor leis que 
visem resolver conflitos”, 
pontua.

 Ainda de acordo com a 
parlamentar, o processo 
seletivo é a forma mais 
adequada e objetiva de 
classificação de servido-

Projeto prevê realização de processo seletivo para 
contratação temporária na administração municipal

res, pois considera suas 
habilidades e competên-
cias, além de respeitar 
os princípios da legali-
dade, impessoalidade e 
moralidade. “Atuei por 
vários anos como psicó-
loga organizacional e a 
formação e os estudos 
técnicos subsidiam a im-
portância do processo de 
recrutamento e seleção 
para contratação. Além de 
tornar relevante a divul-
gação do edital das vagas 

disponíveis, abrange de 
forma igualitária a todos 
os que se interessarem 
pela oportunidade de tra-
balho. Enquanto Câmara, 
temos que pensar em 
caminhos que venham 
contribuir com a melhoria 
de todo processo. Já dizia 
o professor e historiador 
Jorge Barcellos que os 
conflitos são permanentes 
na cidade e as leis nascem 
exatamente no instante 
em que os atores perce-

bem que a sua situação 
não é o que deveria ser”, 
afirma Luzia.

 O processo seletivo de 
que trata a nova lei deve-
rá ser realizado através 
da aplicação de provas ou 
de provas e títulos, garan-
tindo-se amplo acesso aos 
interessados.    O texto 
completo do Projeto de 
Lei aprovado pelos ve-
readores está disponível 
para consulta no Portal da 
Câmara, em Proposições.

SEGUNDO Luzia Martins, o objetivo da matéria é dar transparência a todo o processo de contratação

DIVULGAÇÃO
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